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DEMOSDADASCOM OPOVO 

EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N 2  2022.07.18.1- PPRP. 

LICITAcAO DO TWO MENOR PREO POR 
ITEM VISANDO 0 REGISTRO DE PREOS 
VISANDO A AQuIsIcAo DE GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP, 
DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, através do PREGOEIRO do 
MunicIpio, Sr. ANTONIO LUCAS FEITOZA DE SOUSA e sua EQUIPE DE APOJO, 
nomeados pela Portaria n 2  036/2022 de 27 de Janeiro de 2022, torna püblico para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, 
abrirá licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREO POR 
ITEM para atendimento do objeto desta licitaçao, de acordo corn as condicOes 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes contidas no Decreto 
Municipal de n° 195 de 17 de Janeiro de 2018 e na Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores, na Lei Federal n 2  10.520, de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregao. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILI'rAçAo E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pUblica marcada para: 

As 9HOOMIN. 
DO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2022 
No endereco: Sala da Comissào Permanente de Licitaçöes, localizada na Av. dos 
três poderes, 75, Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANscRIcAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEW I 	- TERMO DE REFERENdA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEW III - MODELO DE DEcLARAcA0 
ANEW IV - MODELO DE PRocuRAcAo 
ANEW V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREOS 
ANEW VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PIN RO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 8893569-1218 
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1.0 - DO OBJETO 

1.1- A presente licitacao tern como objeto o REGISTRO DE PREOS VISANDO A 
AQUISIcAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP, DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

2.0- DAS RESTRIçOES E cONDIcOES DE PARTIcIPAcAO 

2.1- RESTRIçOES DE PARTICIPAçAO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensao, que ihes tenham sido aplicadas, por forca da Lei de Licitaçôes nQ 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores e da Lei do Pregao n 2 10.520, 
de 10 de juiho de 2002. 

2.1.2- Não poderá participar empresa corn falência decretada; 

2.1.3- Não será admitida a participacão de interessados sob a forma de consórcio 
ou grupo de empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacão, 
somente urna delas poderá participar do certame licitatório. 

2.2- DAS coNDIcOEs DE PARTIcIPAcA0: 

2.2.1- Poderá participar do pregao qualquer pessoa jurIdica localizada em 
qualquer Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes 
deste edital e seus anexos. 

2.2.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar n 2  123/2006, para que essa possa gozar dos 
benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do 
credenciarnento do licitante. Apresentar declaração modelo n° 03, do anexo III. 

2.2.3- Caso o proponente enquadrado na condiçäo de microempresa ou ernpresa 
de pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINItkO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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participar do procedirnento licitatório, sern direito, entretanto, a fruição dos 
benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complernentar n. 2  123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentacäo necessária a Proposta de Preços, bern como a Habilitacao, 
deverá ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos € 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEJTURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N 9  01- PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL N 2  2022.07.18.1- PPRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  02- DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 
PREGAO PRESENCIAL N 2  2022.07.18.1- PPRP 

3.2- E obrigatória a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREcOs. 

3.3- Os Documentos de Habilitacao e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas por preposto da licitante corn poderes de representação legal, 
através de procuracâo püblica, ou particular corn firma reconhecida. A nao 
apresentação não implicará em inabilitacao. No entanto, o representante nao 
poderá pronunciar-se em norne da licitante, salvo se estiver sendo representada 
por urn de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitacão e as 
Propostas de Preços de rnais de urna licitante. Porém, nenhurna pessoa, ainda que 
munida de procuracão, poderá representar rnais de uma licitante junto a Comissão, 
sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 - ENVELOPE N 2  02. 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverào ser apresentados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEJ 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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4.1.1- Em originais ou publicacao em Orgäo Oficial, ou, ainda, por qualquer 
processo de cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, 
cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do docurnento nao conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaraçao ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaraçao ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de sua emissão; 

4.1.3- Preferencialmente, rubricados e nurnerados sequencialmente, na ordem 
deste Edital, da primeira a ültima página, de modo a refletir seu nümero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE N 01. 

4.2.1- As propostas deveräo ser apresentadas em papel timbrado da licitante, 
preenchidas em urna via digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope 
lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razão social, local da sede e o nümero de inscricão no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data da apresentação das mesmas; 

4.3.4- Preco unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 
tributos, taxas, contribuiçOes e demais encargos incidentes direta e indiretamente 
no objeto deste Edital; 

4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens, 
inclusive corn apresentação de suas respectivas MARCAS (se for o caso) 
constantes do ANEXO I - Termo de Referência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que 
porventura deixar de explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerâo os descritos 
por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, 
prevalecerá o valor unitário. 

4.3.8- A licitante vencedora deverá apresentar junto a proposta de preço 
ajustada (proposta final), no prazo de ate 24 vinte quatro horas após solicitado 
planilha de composicão de preços, comprovando a exequibilidade dos precos 
ofertados, com a apresentaçâo discriminada de todos os custos, referentes ao 
objeto/servico deste Edital, devendo ser utilizado em modelos prOprios, contendo 
todas as informacOes necessárias para exame. 

5.0 - EXIGNCIAS PARA HABILITAcAO: 

5.1- HABILITAcA0 JURIDICA: 

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

5.1.2-CONSTITUIcAO DA EMPRESA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o ültimo aditivo, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais; 
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por 
acöes, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. 
c) Em se tratando de sociedades civis, inscricao do ato constitutivo, acompanhado 
de prova da diretoria em exercIcio. 
d) Certificado de Condiçäo de Microempreendedor - CCMEI; 

5.1.3- PRO VA DE INscRIcAo NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Inscriçao Municipal (ISS); 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1-Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicIlio ou sede do licitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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a)A comprovacäo de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a DIvida 
Ativa da Uniäo, emitida nos rnoldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 1.751, de 
02.10.2014; 
b)A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Estadual; 
c)A comprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal da sede do licitante; 

5.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico 
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacão - CRS e; 

5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabaiho, 
rnediante a apresentacâo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por 
irnposicão legal da Lei 0 12.440/11. 

5.2.4-Declaracao expressa de que atende ao disposto no art. 7 2 , inciso XXXIII da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital. 

5.3-QuALIFIcAcA0 TECNICA: 

5.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito 
pUblico ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece itens da 
rnesma categoria dos itens constantes desta licitacao, corn firma reconhecida do 
responsável legal pela parte que o emitiu. 

a) Em havendo düvida acerca da veracidade do docurnento, a Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, poderão promover diligencia junto a ernitente, a fim de comprovar a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitacâo da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encaminhado a assessoria jurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo 
adrninistrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sancOes administrativas 
cabIveis, conforme a legislacao vigente. 
5.3.2- Certificado de Posto Revendedor ernitido pela ANP - Agenda Nacional do 
Petróleo, Gas Natural. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEL 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ 12.464.103/0001-91 
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5.4-QuALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1-Certid5o negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justica Ordinária; 

6.4.2-13alanco Patrimonial e dernonstraçoes contábeis do i.Iltimo exercIcio social, já 
exigIveis e apresentados na forma da lei, corn termo de abertura e encerrarnento 
do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial de origern que 
comprovem a boa situacão financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balancos provisOrios, podendo ser atualizados por Indices oficlais 
quando encerrados ha rnais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidarnente assinados por contabilista registrado no CRC. 

5.4.2.1- Cornprovação da boa situaçäo financeira será baseada na obtencao de 
Indice de Liquidez Geral (LG) maior que urn (~:1),  resultantes da aplicacäo da 
seguinte formula: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 
AC+RLP 

LG 
- 

- PC+ELP 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGfVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

5.4.2.2-As empresas abertas no corrente ano, deverão apresentar balanco de 
abertura, devidamente registrado na Junta Comercial, na forma da lei. 

5.4.2.3- 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está 
dispensado da apresentacão do Balanço Patrimonial e demonstracOes contábeis do 
ültimo exercIcio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2 2  do 
Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei Complementar n 2  123/2006, entretanto 
deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracâo Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual) 

5.5-Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de algurna filial, todos da rnesrna filial, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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corn exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as fihiais. Caso a 
Empresa seja vencedora, o preco registrado na Ata de Registro de Precos será corn 
a sede que apresentou a docurnentacao. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A abertura da presente licitacão dar-se-á em sessão pUblica, dirigida por urn 
Pregoeiro, a ser realizada no endereco constante do Preâmbulo, de acordo corn a 
legislacão mencionada no prembulo e o conteüdo deste edital. 

6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do 
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), 
devidarnente munidos de documentos que os credenciem a participar desta 
licitacao, inclusive corn poderes para formulaçao de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presenca dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e dernais pessoas que queiram assistir ao 
ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidarnente fechados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a 
habilitacao dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste 
edital. 

6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos 
neste edital, por sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAcAO CONJUNTA 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) docurnento oficial de identidade; 

b) documento que comprove a capacidade de representacão, na forma da lei, 
inclusive corn outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances 
verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certarne, em norne 
da licitante. 

c) declaracao na forma do modelo n 2  02 do anexo III deste edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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d) Para fazer jus aos benefIcios previstos na Lei n 2  123/2006, a licitante terá que 
juntar aos documentos a serem apresentados para credenciamento e, 
necessariarnente no ato do credenciamento, declaracao de que se enquadra na 
condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em 
papel timbrado da empresa pelo(s) socio(s) que detenha(m) os poderes de 
administraçào da sociedade, conforme modelo n 2  03 do Anexo III deste edital. 

6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes de 
representacão, sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, 
deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condicao (atos 
constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiçao, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacOes em decorrência 
de tal investidura. 

6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento 
püblico ou particular, este ültimo corn firma reconhecida em cartório e 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da 
pessoa jurIdica, ata de eleiçäo do outorgante, etc.), conforme modelo constante do 
Anexo IV deste edital. 

6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inIcio dos 
trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.9- A näo apresentacão ou incorrecão insanável de quaisquer dos docurnentos de 
credenciamento do preposto nao inabilitará o licitante, mas impedirá o 
oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregào ate que 
seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. 
Entretanto, não será admitida a participacão de urn mesmo representante para 
mais de uma empresa licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1- 0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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7.2- 0 julgamento da licitação será realizado em apenas urna fase, sendo dividido 
em duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabaihos, e obedecerá ao 
critério do MENOR PREO POR ITEM. 

7.2.1- A etapa de classificacao de precos compreenderá a ordenação das propostas 
de todas as licitantes, a classificaçao inicial das propostas passIveis de ofertas de 
lances verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclarnados para tal a 
classificaçao final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitacao, declaracao da licitante vencedora e adjudicaçâo 
compreenderá a verificacao e análise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitaçao" da licitante classificada em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bern 
como a declaracão da licitante considerada vencedora do certame e a adjudicação, 
sendo esta ültima feita caso não ocorra interposição de recurso. 

7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e 
habilitaçäo, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as 
propostas apresentadas, as observacôes e impugnaçôes feitas pelas licitantes e 
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser 
assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os(as) 
representantes presentes das licitantes ou por representantes entre eles 
escoihidos, sendo o nümero mInimo de dois licitantes; 

7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, por qualquer meio de reproducão mecânica ou 
eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. 
0(A) Pregoeiro(a) cornunicará as licitantes qual o meio de gravacão estará 
utilizando e os registros decorrentes desta poderao ser utilizados para 
cornprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por urn 
perIodo de 60 (sessenta) dias após a data da reuniâo. 

7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preco 
definitiva e assinar a Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do 
Anexo V deste edital. 
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7.7- 0 MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE se reservará ao direito de efetuar 
diligências visando confirmar as inforrnacOes apresentadas pela licitante sobre as 
caracteristicas dos itens ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre 
informacOes contidas em documentacao impressa e na proposta especIfica, 
prevaleceräo as da proposta. Se inexequIveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE cLAssIFIcAcAo DE PREOS 

8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e 0(a) 
Pregoeiro(a) inforrnará as participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecirnento do(s) objeto(s) da presente licitaçao e os 
respectivos valores ofertados. 

8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de 
MENOR PRE0 POR ITEM e aquelas que tenharn apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez por cento) relativamente a de 
MENOR PRE0 POR ITEM, para que seus(suas) representantes participem dos 
lances verbais. 

8.2.1-Quando não forern verificadas no mInimo 03 (três) propostas de precos nas 
condiçôes definidas no item 8.2, 0(a) Pregoeiro(a) classificará as meihores 
propostas, ate o rnáximo de 03 (três), para que seus(suas) representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os precos oferecidos nas 
propostas escritas. 

8.3-Em seguida, será dado inIcio a etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn precos 
decrescentes. 

8.3.1-0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das 
licitantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de MENOR PRE0 POR ITEM e os dernais, em ordem decrescente de 
preço. 

8.3.2-S6 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ültimo lance que 
tenha sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
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8.3.3-Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREO 
POR ITEM. 

8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais, ficando sua i:iltima proposta registrada para classificação, no final 
da etapa competitiva. 

8.3.5-Ap6s o encerramento da etapa de lances, 0(a) Pregoeiro(a) verificará a 
existência de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, 
procedendo como previsto no item 9. 

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificacão final das 
propostas, 0(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de MENOR PREO 
POR ITEM e os valores estimados para a contratacão. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, 
em ato püblico, na própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto 
no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
da seguinte forma: 

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situacöes em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-
a da seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preco inferior àquela considerada vencedora do certame, 
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no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situaçào em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercIcio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclusão; 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos no item 
8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que 
primeiro poderá apresentar meihor oferta. 

8.5.1.3- Na hipótese da não contratacào nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a meihor oferta 
inicial nao tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5- Após o desempate, poderá 0(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn meihor 
preco caso ela não atinja o valor de referencia definido pela adrninistraco püblica. 

8.6- Nas situacOes em que näo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame 
de oferta subsequente, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente corn a 
proponente para que seja obtido preco meihor para a Administracão. 

8.7- Näo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope n.0  01 (Proposta de Preco), OU Os apresentarem em desacordo corn 
o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern como os que 
apresentarern precos excessivos ou manifestarnente inexequIveis, serão 
consideradas desciassificadas, não se admitindo complementação posterior. 

8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequlveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergência entre informaçoes contidas em docurnentaçäo 
impressa e na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Em caso de 
divergência entre informacOes contidas nos documentos exigidos pelo edital e em 
outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9.0-DA FASE DE HABILITAcA0 E DO JULGAMENTO 
9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura 
do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

9.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope nQ 02 (Documentos de Habilitacao), ou os apresentarern em 
desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serâo 
consideradas inabilitados, não se adrnitindo complementaçao posterior, salvo 
disposto no item 9.2.1. 

9.2.1-Na forma do que dispöe o art. 42 da Lei Cornplernentar n 2  123, de 
14.12.2006, a cornprovaçäo da regularidade fiscal das rnicroempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participaçäo neste procedirnento licitatório, deverão apresentar toda a 
docurnentacao exigida para efeito de cornprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente algurna restrição. 

9.2.1.2-Havendo alguma restricão na comprovaçâo da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado a partir do momento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, para regularizaçäo da 
docurnentação, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3-A não regularizacao da docurnentaçao, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sern prejuIzo das sançoes previstas 
no art. 81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado a Administracao convocar as 
licitantes remanescentes, na ordern de classificaçao, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
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9.2.1.4-Será inabilitada a licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes a fase de habilitacao, bern corno apresentar os docurnentos defeituosos 
em seu conteüdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizacao 
da documentaçao de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima. 

9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-ihe adjudicado o objeto da licitacao, pelo(a) 
Pregoeiro(a), caso nao haja intenção de interposiçäo de recurso. 

9.4-Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências 
habilitatOrias, 0(a) Pregoeiro(a) exarninará a oferta subsequente, permitida 
renegociacão - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificaçao da habilitacao da licitante, na ordern de classificacao, e assim 
sucessivamente, ate uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

9.5-A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria 
sessão, Proposta de Preco formal que ratifique o ültimo lance ofertado, se for o 
caso. E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 
(vinte e quatro) horas, contados da notificacão realizada na audiência piIblica do 
Pregão; 

9.6-Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordern de 
classificaçâo, a análise da documentacão exigida para habilitacao e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua 
Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) credenciados(as) das licitantes 
presentes a sessao ou por representantes entre eles escoihidos, sendo o n(imero 
mInimo de dois licitantes. 

9.7-Ao final da sessão, caso não haja intençâo de interposição de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a execucão do objeto, será feita, pelo(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicacão a licitante declarada vencedora do certame e 
encerrada a reuniäo. Posteriormente, o processo, devidarnente instruIdo, será 
encaminhado para a autoridade cornpetente para homologação e subsequente 
contratacão. 

9.8-Os envelopes corn os docurnentos relativos a habilitacâo das licitantes não 
declaradas vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na 
própria sessão. Os remanescentes perrnanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), 
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devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos a disposicão das licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serào destruldos. 

10.0-DOS RECURSOS 

10.1-Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intencão de 
interpor recurso, corn registro em ata da sIntese das suas razôes, podendo juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contra-razães em igual nümero de dias, que começarão 
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

10.1.1-0 recurso contra decisäo do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo. 

10.1.2-A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao 
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicacao do objeto da licitacão pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 

10.1.3-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo 
em ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do 
recurso. 

10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidacao apenas dos atos 
insuscetIveis de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitacao, 
corn vista franqueada aos interessados. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, 
o(a) Ordenador(a) de Despesas homologará o procedimento licitatório e 
adjudicará o objeto a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, 
determinando a convocação destas para a assinatura da respectiva Ata de Registro 
de Preps. 

10.5- Os recursos e impugnacöes interpostos fora dos prazos não serâo 
conhecidos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 8893569-.12.1W.. 	 - 



0 

 
;~'E tiA 

PRI!FEITURA MUNICIPAL OF 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

11.0 - DAS 0BRIGAcOES DA EMPRESA VENCEDORA 

11.1- Entregar (fornecer) os itens ao representante da Contratante, mediante 
ORDEM DE FORNECIMENTO, de forma imediata ou 05 dias corridos, tudo de 
acordo corn as especificaçOes constantes da proposta apresentada. 

12.0 - DAS CONDIcOES PARA F0RMALIzAcA0 E ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREcos, FORNECIMENTO E VIGENCIA. 

- 	 12.1- Após a homologaçao do resultado da presente licitação será lavrada Ata de 
Registro de Precos e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no 
prazo máximo de 03 (três) dias üteis, contados da data da sua convocaçao. 

12.2- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
por uma vez, por igual perIodo, quando solicitado pela empresa vencedora durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria 
Municipal da Educação de Dep. Irapuan Pinheiro. 

12.3- 0 nâo cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa 
vencedora ao disposto nos artigos 64 e 81 da Lei 0 8.666/93 e ao pagamento de 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de 
Preços. 

12.4- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Precos será de 12(doze) meses a 
contar da data da sua assinatura. 

12.5- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentacão exigida 
para o certame, apresentar declaração falsa, nao assinar a Ata de Registro de 
Precos, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, näo mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execucão do ajustado, comportar-se de modo 
inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn a 
Administracao Püblica pelo prazo de ate s (cinco) anos, sern prejuIzo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominacOes legais. 

13.0 - DO REGISTRO DE PREOS 

13.1- A Ata de Registro de Precos, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretaria da Educaçao, na condiçao de órgao gerenciador da Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, e por qualquer outro órgão ou entidade da 
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Administracâo que nâo tenha participado do certarne licitatório, mediante prévia 
consulta a Secretaria da Educacao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro-CE, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

13.2- Os órgaos e entidades que não participararn do Registro de Precos, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu 
interesse junto a Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro-CE, que indicará as possIveis licitantes e respectivos preços registrados. 

13.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Precos, 
observada as condicôes nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos 
itens, independenternente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecirnento não prejudique as obrigaçOes anteriormente assurnidas. 

13.4- Os itens adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por 
órgâo ou entidade, a 100% (cern por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Precos. 

13.5- A existência de precos registrados não obriga aos Orgãos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitacão 
especIfica para o servico pretendido, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condicOes. 

13.6- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 12.3, será 
convocada outra licitante, observada a ordern de classificacão, ocasião na qual o 
Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentação do convocado, 
podendo, ainda, negociar diretamente corn esta para obtencâo de preco melhor. 

14.0 - DAS ALTERAcOES NA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

14.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçOes obedecidas as 
disposicOes contidas no art. 65 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores alteraçoes. 

14.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reducao 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos hens registrados, 
cabendo a Secretaria de Educacão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro-CE prornover as necessárias negociacOes junto as licitantes. 

14.3- Quando o preco inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preco praticado no rnercado, a Secretaria da Educação da Prefeitura 
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Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE convocará a licitante visando a negociaçào 
para reduçao de preços e sua adequacào ao praticado no mercado. 

14.4- Frustrada a negociacão, a licitante será liberada do comprornisso assurnido e 
a Secretaria da Educaçao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE 
convocará as dernais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

14.5- Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e a 
licitante não puder cumprir o comprornisso, deverá apresentar a Secretaria da 
Educacao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE requerirnento corn 
as devidas justificativas e comprovaçOes acerca do assunto. 

14.6- A Secretaria da Educaçao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-
CE, após análise do requerirnento, poderá liberar a licitante do cornprornisso 
assumido, sern aplicacão da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas 
e cornprovantes apresentados, e se a cornunicacão ocorrer antes do pedido de 
fornecirnento. 

14.7- Ocorrendo a liberaçao da licitante conforme o item acima, a Secretaria da 
Educacâo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE convocará as 
demais licitantes visando igual oportunidade de negociacào. 

14.8- Não havendo êxito nas negociacOes, a Secretaria da Educacão da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE procederá corn a revogacäo da Ata de 
Registro de Preços, adotando as rnedidas cabIveis para obtenção de ajuste mais 
vantajoso. 

15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

15.1- A Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-
CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuIzo das sancöes cabIveis: 

15.1.1- Quando a Licitante: 

a) Näo mantiver, ou deixar de cornprovar que rnantém as condicoes de habilitacao 
e qualificação exigidas neste Edital; 
b) Nâo atender, ou atender parcialrnente, os preços e as condicOes estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no curnprimento das obrigacöes que decorrerern do Edital e 
da Ata de Registro de Precos; 
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d) Recusar-se a revisão de precos proposta pela Secretaria da Educacâo da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, corn o intuito de adequá-los aos 
praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitacöes de 
fornecimento em razão dos precos registrados, pela indisponibilidade do bern no 
mercado, ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou forca major. 

15.1.2- Quando a Secretaria da Educaçao da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro-CE: 

a) Verificar que os precos praticados no mercado são mais vantajosos no que se 
refere ao subitem 14.4 deste edital; 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razöes de interesse 
piThlico; 
c) Constatar fato impeditivo a rnanutenção dos preços registrados. 

15.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execucão do 
ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

16.0 - DA FIscALIzAcAo 

16.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalizacão e avaliação por intermédlo da Secretaria da Educacao da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

16.2- A fiscalizaçao de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da 
Secretaria da Educacão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

16.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro 
de Precos deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus 
para a Secretaria da Educacao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-
CE. 

17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAcOES 
17.1- Ate 02 (dois) dias i.iteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa fIsica ou jurIdica poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial. 
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17.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitacão perante a 
Administracão a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, 
hipótese em que tal cornunicacão não terá efeito de recurso. 

17.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 

17.4- Somente serão aceitas solicitacOes de esciarecirnentos, providências ou 
impugnacöes mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencharn os seguintes 
requisitos: 

a) 0 enderecamento a Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-
CE; 
b) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
prenorne, estado civil, profissão, domicIlio, nürnero do documento de identificacão, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, dentro do prazo legal. 

17.5- Caberá a Pregoeiro decidir sobre a peticâo no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

17.6- Acoihida a peticão de impugnacâo contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realizacao do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao näo afetar a formulacao 
das propostas. 

18.0 - DA c0NTRATAcA0 

18.1- Durante o prazo de validade do registro de precos, as empresas detentoras 
poderâo ser convidadas a firmar contrataçöes de fornecirnento, observadas as 
condicOes fixadas neste Edital e nas determinaçôes contidas na legislação 
pertinente. 

18.2- Aplica-se as contratacOes de fornecirnento decorrentes de registro de precos 
o disposto no CapItulo III da Lei Federal n. 8.666/93, corn suas respectivas 
alteracOes posteriores, no que couber. 
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18.3- Na hipótese de a licitante prirneira classificada ter seu registro cancelado 
e/ou näo firmar a contratação no prazo e condicoes estabelecidos, poderá ser 
firmada contratacäo corn as demais licitantes, convocadas pela ordern crescente de 
suas classificacOes, ate que urna delas dernonstre interesse, desde que nas mesmas 
condicôes propostas pela primeira colocada e atendidas as especificacoes e prazos 
exigidos neste Edital. 

18.4- A contratacäo resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas 
normas fixadas pelo Codigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

19.0 - DA ENTREGA (FORNECIMENTO) DOS ITENS 

19.1- Entregar (fornecer) os itens ao representante da Contratante, mediante 
ORDEM DE FORNECIMENTO, de forma imediata tudo de acordo corn as 
especificaçoes constantes da proposta apresentada. 

20.0 - DO PAGAMENTO 

20.1- 0 pagarnento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto 
do recebimento, diretamente pela Secretaria da Educacao da Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

20.1.1- Para fins de pagamento a ernpresa contratada deverá manter as mesmas 
condiçôes de habilitacao, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou 
através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidOes de 
regularidade fiscal. 

20.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidaçäo da despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer onus 
para a Secretaria da Educaç da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

20.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas e/ou indenizacoes devidas pela Contratada, 
assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
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21.0 - DAS SANcOES ADMINISTRATJVAS. 

21.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo prazo de ate 
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate 
que seja promovida a reabilitacão perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realizaçâo do certarne. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participacào no certame. 
d) Apresentar documento ou declaraçao falsa. 
e) Nâo mantiver a proposta de MENOR PREO POR ITEM ofertado em qualquer 
fase do certarne. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na execucão do contrato, e 
h) Descumprir prazos. 

21.2- As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CRC da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE e, no caso de suspensão de licitar, a 
licitante deverá ser descredenciada por igual perIodo, sem prejuIzo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominacöes legais. 

21.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçOes, a 
advertências, suspensöes e declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar 
corn a Administracäo Püblica, sem prejuIzo das sançöes legais na esfera cIvel e 
criminal, alérn de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da 
licitante em assinar a Ata de Registro de Precos em 05 (cinco) dias üteis, contados 
da data de sua convocacão. 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na 
entrega do objeto dessa licitaçao, sobre o valor global do Contrato. 

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitacao. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitaçäo. 
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21.4- As multas previstas nas alIneas anteriores, não serão aplicadas de modo 
cumulativo. 

21.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria da Educacao da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, por ocasiäo do pagamento, 
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará a CONTRATADA. 

21.6 - As suspensöes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a 
Administracão Püblica serão aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos, nos casos em que a inadirnplência acarretar prejuIzos para a 

- 	Administracao. 

21.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE será aplicada a CONTRATADA que der 
causa, por duas vezes, a suspensão prevista no item anterior. 

21.8- As sancôes previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas a CONTRATADA 
que: 

a) Praticar atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Licitacào. 
b) Dernonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Adrninistracao 
Püblica, em virtude de atos ilicitos praticados. 

21.9- A inexecucão total ou parcial do Contrato, inclusive asua transferência total 
ou parcial a outra Ernpresa, sern prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja 
sua rescisão corn as consequentes penalidades previstas legalmente e 
contratualmente. 

21.10- Para aplicaçao das sançOes previstas neste tópico a licitante será subrnetida 
a processo administrativo para apuracão dos fatos, garantidos sempre os direitos 
prévios da citacão, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela 
Constituicão Federal de 1.988. 

22.0 - DA INEXECUcA0 E DA RESCISAO CONTRATUAL 

22.1- A inexecucão parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 0 8.666/93 e suas posteriores. 
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23.0 - DAS DIsposIcOEs GERAIS 

23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeca a realizaçào do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia iltil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicaçäo do pregoeiro em contrário. 

23.2- Qualquer pedido de esciarecimento em relacão a eventuais düvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante do preâmbulo deste edital. 

23.3- As normas que disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em favor 
da ampliaçao da disputa entre os interessados desde que nâo comprometam o 
interesse da Administracao, a finalidade e a segurança da contratacão. 

23.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informacOes e dos documentos apresentados em qualquer fase 
desta licitação; 
23.5- Independentemente de declaraçao expressa, a simples participacâo neste 
certame implicará na aceitacão plena das condiçôes estipuladas no presente edital 
e submissão as normas nele contidas. 

23.6- 0 desatendimento de exigências formais näo essenciais nâo implicará o 
afastamento da licitante, desde que seja possIvel a afericão da sua qualificacão e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realizacao da sessão pUblica de 
Pregâo. 

23.7- E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a 
instrucão do processo. 

23.8- A autoridade competente poderá revogar a licitaçao por razöes de interesse 
püblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofIcio ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
a o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos 
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em dias de expediente ao püblico na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro-CE. 

23.10- E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Püblica, 
inclusive FundacOes instituidas ou mantidas pelo Poder Püblico, participar como 
licitante, direta ou indiretamente, por si OU por interposta pessoa, do presente 
processo licitatOrio; 

23.11- A documentacao apresentada para fins de habilitaçäo fará parte dos autos 
da licitação e nâo será devolvida ao proponente; 

23.12- Aos casos omissos aplicar-se-do as demais disposicôes constantes da Lei 
Federal n 2  8.666/93 e suas posteriores alteraçoes, hem como da Lei Federal flQ 

10.520/2002 e demais normativos legais pertinentes a matéria. 

23.13- 0 resultado deste Pregao será publicado na forma da Lei. 

24.0-DO FORO 

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, Estado do Ceará, 
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não 
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que Seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 29 de Agosto de 2022. 

7A6* 
Pregoeiro 
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ANEXO I - PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA 

1.0-DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO: 

1.1- A Administracão Püblica Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, diante de 
suas obrigaçöes institucionais, considerando ainda a necessidade do 
REGISTRO DE PREOS VISANDO A AQUISIAO DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO - GLP, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO. 

A essencialidade do objeto em questão é de tamanha valia para o born 
andamento das atividades e por este móvito, é imprescindIvel ao serviço 
Püblico Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, caso o objeto em comento não 
seja adquirido, certarnente traria serbs prejuIzos a máquina püblica e ao 
servico püblico como urn todo. 

Os produtos em questão deverão ser adquiridos de empresas especializadas 
que efetivamente comercializem os itens em questäo, primando pelo princIpio 
da especificidade do ramo de atividade. 

A Adrninistracão Püblica Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, diante de suas 
obrigacOes institucionais, considerando ainda a necessidade do Registro de 
precos visando a aquisicão de gas liquefeito de petróleo - GLP, destinados a 
atender as necessidades das diversas secretarias do MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro/CE. A essencialidade do objeto em questâo é de tamanha valia para o 
born andamento das atividades e por este rnóvito, é irnprescindIvel ao serviço 
Piblico Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, caso o objeto em comento nâo 
seja adquirido, certamente traria sérios prejuIzos a máquina püblica e ao 
servico püblico como urn todo. Os produtos em questão deverâo ser 
adquiridos de empresas especializadas que efetivamente comercializern os 
itens em questão, prirnando pelo princIpio da especificidade do ramo de 
atividade 

1.2- do REGISTRO DE PREOS VISANDO A AQUISIcAO DE GAS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO - GLP, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, conforme especificaçOes abaixo: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E 
TURISMO 

ITEM ESPECIFICAçAO UNIDA QUANTIDADE 
No DE 

GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP), coMPoSIçAo 
BASICA DE PROPANO E BUTANO (GAS DE COZINHA), 

01 
ACONDICINADO EM BOTIJOES DE 13KG, RETORNAVEL, 

UND 10 

APLJCAçAO EM FOGOES DOMESTICOS.  

SECRETARIA DA ADMINIsTRAcA0 E FINANAS 
ITEM 

No 
EsPEcIFIcAcA0 UNIDADE QUANTIDAD 

E 

GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP), coMPoslçAo BASICA DE 
PROPANO E BUTANO (GAS DE COZINHA), ACONDICINADO EM 

01 UND 24 
BOTIJOES DE 13KG, RETORNAVEL, APLICAçAO EM FOGOES 
DOMESTICOS. 

'ZcCRcTARIA MIIMII'UPAI Tin flccc1%JVflIVIM1MTfl cfleIAI 1 crnrgñMIrn 
ITEM 

No 
EsPEcwIcAçAo UNIDAD 

E 

QUANTIDADE 

GAS 	LIQUEFEITO 	DE 	PETROLEO 	(GLP), i COZ. SEC 

coMposlcAo 	BASICA 	DE 	PROPANO 	E SECR. COMUNIT (DISTRI. 

BUTANO 	(GAS 	DE 	COZINHA), ARIA GRATUITA) 
01 U ND __________ 

ACONDICINADO EM BOTIJOES DE 13KG, 
RETORNAVEL, 	APLIcAçA0 	EM 	FOGOES 48 80 150 
DOMESTICOS.  

SECRETARIA DA SAUDE 

ITEM - 
ESPECIFICAAO 

UNIDAD 
QUANTIDADE_______ 

UNIDADE 
SECRETARI - HOSPITAL 

N 2  E SBASICAS 
A - I 

DESAUDE I  

GAS 	LIQUEFEITO 	DE 	PETROLEO 	(GLP), 
01 UND 50 100 250 

coMposlcAo BASICA DE PROPANO E BUTANO 
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(GAS 	DE 	COZINHA), 	ACONDICINADO 	EM 
BOTIJOES DE 13KG, RETORNAVEL, APLICAçAO 
EM FOGOES DOM9STICOS. 

SECRETARIA DA EDUCACAO 
QUANTIDADES 

TEM UNIDAD 
SECRETARI EspEcIFIcAcAo 

E OUTROS PROGRAMAS 
A 

GAS 	LIQUEFEITO 	DE PRE FUNDAMEN 
PETROLEO 	 (GLP), 

CRECHE 
ESCOLA TAL    

CoMPosIçAo 	BASICA 	DE 
PROPANO E BUTANO (GAS DE 

01 UND 20  
COZINHA), ACONDICINADO EM 
BOTIJOES 	DE 	13KG, 

70 70 160 

RETORNAVEL, APLICAcAO EM 
FOGOES DOMESTICOS.  

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
TEM 

No 
EsPEcIFIcAcAO UNIDAD 

E 
QUANTIDAD 

E 

GAS LIQUEFEITO DE PETR6LEO (GLP), CCIMPOSIcAO BAsiCA DE 
PROPANO E BUTANO (GAS DE COZINHA), ACONDICINADO EM 

01 UND 20 
BOTIJUS 	DE 	13KG, 	RETORNAVEL, APLIcAcA0 	EM 	FOGOES 
DOMESTICOS.  

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO E MEIO AMBIENTE 
TEM ESPECIFICAcAO UNIDAD QUANTIDAD 

No E E 

GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP), COMPOSIçAO BASICA DE 
PROPANO E BUTANO (GAS DE COZINHA), ACONDICINADO EM 

01 UND 24 
BOTIJOES 	DE 	13KG, 	RETORNAVEL, 	APLIcAcA0 	EM 	FOGOES 
DOMESTICOS.  

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA 

TEM 	 ESPECIFICAcA0 	 UNIDAD I QUANTIDAD 

No 	 I 	E 	E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 889 3569-1218. 
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GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP), coMposlcAo BASICA DE 
0 PROPANO E BUTANO (GAS DE COZINHA), ACONDICINADO EM 

1 

	

	 UND 	08 
BOTIJOES DE 13KG, RETORNAVEL, APLICAçAO EM FOGOES 

DOMESTICOS. 

ITEM NQ EsPECIFIcAçAO UNIDADE QUANTID4DE V. MEDIO 
UNITARIO 

V. MEDJO 
TOTAL 

01 GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP), 
coMPoSIçAo BASICA DE 
PROPANO E BUTANO (GAS DE 

UNID 1.084 
C0ZINHA),ADIC0NAD0EM 

R 127,67  4 R 	138.39 ,28 BOTIJOES DE 13 KG, 
RETORNAVEL, APLIcAcA0 EM 
FOGOES DOMETICOS  

1.3 - A despesa do presente termo estima-se em: R$ 138.394,28 (CENTO E 
TRINTA E OtTO MIL E TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAlS E VINTE E OtTO 
CENTAVOS). 

2.0 - REFERENCIAL DE PREcos: 
2.1- Os preços de referência ora apresentados foram estimados, tendo como 
base as pesquisas prévias de preços realizadas junto a empresas do ramo de 
atividade pertinente com o objeto em apreco, partes integrantes deste 
processo. 

3.0 - MODALIDADE DA LIcITAçAO: 
3.1- Pregào Presencial, (MENOR PREO POR ITEM). 

4.0 - ORGAO GERENCIADOR: 
4.1- SECRETARIA DA EDUCAcAO; 

5.0 - ORGAOS PARTICIPANTES: 
5.1- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA 
E TURISMO, SECRETARIA DA ADMINISTRAcAO E FINANcAS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO, SECRETARIA DA 
SAUDE, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, SECRETARIA DA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA E SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
AGRARLO E MEIO AMBIENTE; 

6.0 - EXIGENCIAS PARA HABILITAcA0: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: I 2.464,1L/QJ-91 
FONE/FAX 889 35694218 
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6.1- HABILITAcA0 JURIDICA: 
6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatario da proposta. 

6.1.2-CONSTITUIcAO DA EMPRESA: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o ültimo aditivo, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades cornerciais; 
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade 
por acöes, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuals 
administradores. 
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova da diretoria em exercIcio. 
d)Certificado de Condicão de Microempreendedor - CCMEI; 

6.1.3- PRO VA DE INscRIcAo NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos; 

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.2.1-Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do dornicIlio ou sede do licitante. 

a) A cornprovação de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a 
DIvida Ativa da União, ernitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  
1.751, de 02.10.2014; 
b) A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser 
feita através de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida 
Ativa Estadual; 
c) A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida 
Ativa Municipal da sede do licitante; 

6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Servico - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacão - CRS e; 

6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do 
Trabalho, mediante a apresentacão de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, por imposicão legal da Lei n 2  12.440/11. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 8893569121. 
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6.2.4-Declaraç5o expressa de que atende ao disposto no art. 72,  inciso XXXIII 
da Constituiçao Federal, conforme modelo constante do Anexo - deste edital. 

6.3-QuALIFIcAcA0 TECNICA: 
6.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito 
püblico ou privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos 
da mesma categoria dos itens constantes desta licitacão, corn firma 
reconhecida do responsável legal pela parte que o emitiu. 

a) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, poderäo prornover diligencia junto a emitente, a fim de 
comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questäo, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçao da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encarninhado a Assessoria JurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sancöes administrativas 
cabIveis, conforme a legislacao vigente. 

6.3.2- Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP - Agenda Nacional 
do Petróleo, Gas Natural. 

6.4-QuALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 
da PROPONENTE, Justica Ordinária; 

6.4.2-Balanco Patrimonial e dernonstracOes contábeis do ültimo exercIcio 
social, já exigIveis e apresentados na forma da lei, corn termo de abertura e 
encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial de 
origem que comprovem a boa situacão financeira da empresa, vedada a sua 
substituicão por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados 
por Indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de 
apresentacão da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC. 

6.4.2.1- Comprovação da boa situacão financeira será baseada na obtençao de 
Indice de Liquidez Geral (LG) maior que urn (>1), resultantes da aplicação da 
seguinte formula: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75NPJ 0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	 wwwwoon- 
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w  3z  -1c 

ONDE: AC: ATIVO CIRCULANTE 
AC+RLP 

LG - 
- PC+ELP 	 PC: PASSIVO CIRCULANTE 

ELP: EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

RLP: REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

6.4.2.2-As empresas abertas no corrente ano, deverão apresentar balanco de 
abertura, devidamente registrado na Junta Comercial, na forma da lei. 

6.4.2.3- 0 Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior 
não tenha auferido receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), 
está dispensado da apresentação do Balanco Patrimonial e demonstraçOes 
contábeis do ültimo exercIcio social na forma do item anterior, conforme art. 
1.179 §2 9  do Código Civil e artigo 18-A, § 1 2  da Lei Complernentar n 2  
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do 
Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

6.5- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da rnatriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma 
filial, corn excecão dos documentos que são válidos para matriz e todas as 
filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o preco registrado na Ata de Registro de 
Precos será corn a sede que apresentou a documentacão. 

7.0- C0NSIDERAcOES FINAlS: 

7.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos rnateriais, estes 
deverão ser entregues junto as Secretarias contratantes da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, mediante solicitacao da 
CONTRATANTE, de forma IMEDIATA, a contar da data do recebimento da 
respectiva ordern de cornpra. 

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 8893569-1218 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preps, conforme 
planilha abaixo, referente ao PREGAO PRESENCIAL N 2  2022.07.18.1- PPRP, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREOS VISANDO A AQUISIcAO DE GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta licitacão; que não possulmos nenhum fato 
impeditivo para participacào deste certame e que nos submetemos a todas as 
cláusulas e condiçOes previstas neste edital. 

ITEM 	ESPEC1FICAAO 
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO 
(GLP), coMposlcAo BASICA DE 
PROPANO E BUTANO (GAS DE 

01 COZINHA), ADICIONADO EM 
BOTIJOES DE 13 KG, 
RETORNAVEL, APLIcAcA0 EM 
FOGOES DOMETICOS 

_ 	VALORES - R$ 
MARCA UNIDI OUANT UNIT I TOTAL 

IJIIPII1tf! 

PROPONENTE: 
CNPJ N 2 : 

REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N2 : 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn 2  _________ - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHELRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAcA0 

MODELO N2  01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitacao) 

DEcLARAcA0 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos 
fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal 0 1  9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituicao Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicão de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ 12-"44jJ/jXi-91  
FONE/FAX: 8B935á9-i2i8. 
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coNTINuAçAo DO ANEW III - FL 02 
MODELOS DE DEcLARAcAO 

MODELO N2  02 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciarnento) 

DECLARAçAO 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos 
fins e sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para 
habilitacao no PREGAO PRESENCIAL N 2  2022.07.18.1- PPRP, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREOS VISANDO A AQuIsIcAo DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO - GLP, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, parte integrante deste processo, e que se submete, de pleno 
acordo, a todos os termos e condicOes previstas no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

MODELO N 2  03 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAçAO 

(NOME E QUALIFICAçAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos 
fins e sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de 
(citar Se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 59421&r 
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ANEW IV - MODELO DE PRocuRAcAo 

PROCURAcAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificaçao. 

OUTORGADO: Nome e qualificacao. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, no processo de PREGAO 
PRESENCIAL NQ 2022.07.18.1- PPRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREOS 
VISANDO A AQuIsIcAo DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP, 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO., parte integrante deste 
processo, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os 
envelopes de habilitacão e proposta de preços, assinar toda a documentacao 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de precos e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

OBS.: No caso de procuraçäo particular 	reconhecer a firma do 
OUTORGANTE, em cartório. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 sw 	Mom, 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEW V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  _/2022. 
PROCESSO N2  2022.07.18.1- PPRP 
PREGAO PRESENCIAL N 2  2022.07.18.1- PPRP 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos....................dias do rnês de...................do ano de dois mil e ......., na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 

- Pinheiro-CE, localizada na Rua ._, . Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 2  8.666/93 e suas alteracOes 
posteriores; Lei Federal n. 2  10.520, de 17 de juiho de 2002, Decreto Municipal 
de n° 195 de 17 de Janeiro de 2018 e as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo corn o resultado da classificacao das propostas apresentadas no 
PREGAO PRESENCIAL n. 2  2022.07.18.1- PPRP, foram registrados os preços 
da(s) empresa(s), de acordo corn a classificacão por ela(s) alcancada(s), 
observadas as condicOes do edital que integra este instrumento de registro de 
precos e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguern: 

CLAUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tern por objeto o REGISTRO DE PREOS VISANDO A 
AQuIsIcAo DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP, DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC1PIO 
DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, parte integrante deste processo de 
PREGAO PRESENCIAL n. 2  2022.07.18.1-PPRP, que passa a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata, juntarnente corn as propostas das licitantes 
vencedoras, bern corno corn os mapas de apuracão de lances ofertados e/ou 
verbais apresentados pelas licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREOS 

2.1- 0 registro de precos forrnalizado na presente Ata terá validade de 12 
(doze) rneses, contados a partir da data de sua assinatura. 

2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a 
cumprir integralmente todas as condiçOes estabelecidas, sujeitando-se, 
inclusive, as penalidades pelo descumprirnento de quaisquer de suas cláusulas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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2.3- As quantidades previstas no Anexo I - EspecificaçOes dos ITENS são 
estimativas máximas para o perlodo de validade da Ata de Registro de Precos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINIsTRAcA0 DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREOS 

3.1- 0 gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da 
Secretaria da Educacão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 
na forma que a lei estabelece. 

CLAUSULA QUARTA - DAS coNDIcOEs DE PARTIcIPAcA0 

4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
pela Secretaria da Educaçao, na condicao de órgão gerenciador, e por qualquer 
outro órgão ou entidade da Administração que nao tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta a Secretaria da Educacao da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Precos, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Precos deverão manifestar o 
seu interesse junto a Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro-CE, que indicará as possIveis licitantes e respectivos precos 
registrados. 

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Precos, 
observada as condicOes nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos 
itens, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigaçoes anteriormente assurnidas. 

4.4- Os itens adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cern por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preps. 

4.5- A existência de precos registrados não obriga aos órgãos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizacão de 
licitacão especIfica para o serviço pretendido, assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condicOes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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CLAUSULA QUINTA - DO PREO E EsPEcIFIcAcAo 

5.1. Os preços ofertados, especificaçOes, quadro classificatório corn precos 
propostos das licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter 
seus precos registrados ao preço da primeira colocada, empresa(s) e 
representante(s) legal(ais), encontrarn-se enunciados, em anexo, na presente 
Ata de Registro de Precos. 

CLAUSULA SEXTA - DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

6.1- Entregar (fornecer) os itens ao representante da Contratante, mediante 
ORDEM DE FORNECIMENTO, no prazo de forma imediata, tudo de acordo 
corn as especificacoes constantes da proposta apresentada. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante apresentacão da Nota Fiscal/Fatura contendo o 
atesto do recebirnento, diretarnente pela Secretaria da Educaçao da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

7.1.1- Para fins de pagarnento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condiçöes de habilitação, cuja confirmaçao será feita através de consulta ao 
CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgaos emissores das 
certidOes de regularidade fiscal. 

7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove 
a liquidaçao da despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 
quaisquer onus para a Secretaria da Educaçäo da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro-CE. 

7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais rnultas e/ou indenizacOes devidas pela 
Contratada, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO DOS ITENS 

8.1-Entregar (fornecer) os itens junto a Secretaria da Educação da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, mediante solicitação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo corn as 
especificacOes constantes da proposta apresentada. 

CLAUSULA NONA - DAS sANcOES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Administracäo, pelo prazo de 
ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realizaçao do certarne. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participacão no certarne. 
d) Apresentar documento ou declaracao falsa. 
e) Não mantiver a proposta de MENOR PREO POR ITEM ofertado ern 
qualquer fase do certame. 
f] Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na execução do objeto, e 
h) Descumprir prazos. 

9.2- As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CRC da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE e, no caso de suspensão de licitar, a 
licitante deverá ser descredenciada por igual perIodo, sem prejuIzo das rnultas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominaçOes legais. 

9.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplernento de suas obrigacOes, 
a advertências, suspensOes e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar corn a Administração Püblica, sem prejuIzo das sançOes legais na 
esfera cIvel e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor hornologado, em caso de recusa 
da licitante em assinar a Ata de Registro de Precos em 05 (cinco) dias üteis, 
contados da data de sua convocaçao. 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso 
na entrega do objeto dessa licitacâo, sobre o valor global do Contrato. 

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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c.1)Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitaçao. 

c.2)Desistência de entregar o objeto dessa licitacao. 

9.4- As multas previstas nas alIneas anteriores, não serão aplicadas de modo 
cumulativo. 

9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria da Educacao da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, por ocasião do pagamento, 
mornento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará a 
CONTRATADA. 

9.6 - As suspensOes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a 
Administraçao Püblica serão aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuIzos para a 
Administração. 

9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE será aplicada a CONTRATADA que der 
causa, por duas vezes, a suspensao prevista no item anterior. 

9.8- As sancöes previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas a CONTRATADA 
que: 

a) Praticar atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Licitaçao. 

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Administração 
Püblica, em virtude de atos ilIcitos praticados. 
9.9- A inexecucão total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência 
total ou parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, 
enseja sua rescisão corn as consequentes penalidades previstas legalmente e 
contratualmente. 

9.10- Para aplicacão das sançOes previstas neste tópico a licitante será 
submetida a processo administrativo para apuracäo dos fatos, garantidos 
sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, 
assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DECIMA - DA INExEcucAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisâo, 
atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcOEs NA ATA DE REGISTRO 
DE PREOS 

11.1- A Ata de Registro de Precos poderá sofrer alteracOes obedecidas as 
disposicoes contidas no art. 65 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores 
alteraçöes. 

11.2- 0 preco registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
reduçao daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo a Secretaria da Educacao da Prefeitura Municipal de 
Dep. Irapuan Pinheiro-CE prornover as necessárias negociaçoes junto as 
licitantes. 

11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Secretaria da Educacäo da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE convocará a licitante 
visando a negociaçao para reduçäo de precos e sua adequacao ao praticado no 
mercado. 

11.4- Frustrada a negociaçao, a licitante será liberada do compromisso 
assumido e a Secretaria da Educacäo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociaçao. 

11.5- Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e 
a licitante nao puder cumprir o compromisso, deverá apresentar a Secretaria 
da Educação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE 
requerimento corn as devidas justificativas e comprovacöes acerca do assunto. 

11.6- A Secretaria da Educacão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro-CE, após análise do requerirnento, poderá liberar a licitante do 
compromisso assumido, sem aplicacâo da penalidade, caso confirmada a 
veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a cornunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria da 
Educacao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE convocará as 
demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

11.8- Não havendo êxito nas negociaçôes, a Secretaria da Educação da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE procederá corn a revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabIveis para obtenção de 
ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREOS 

12.1- A Secretaria da Educacão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro-CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuIzo das sancoes 
cabIveis: 

12.1.1- Quando a Licitante: 

a) Não rnantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condicoes de 
habilitaçâo e qualificacao exigidas neste Edital; 

b) Não atender, ou atender parcialmente, os precos e as condicöes estipuladas; 

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigaçöes que decorrerern do 
Edital e da Ata de Registro de Precos; 

d) Recusar-se a revisão de preços proposta pela Secretaria da Educação da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, corn o intuito de adequá-los 
aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadarnente, a impossibilidade de atender as 
solicitacOes de fornecimento em razão dos precos registrados, pela 
indisponibilidade do bern no mercado, ou, ainda, em decorrência de caso 
fortuito ou forca major. 

12.1.2- Quando a Secretaria da Educacao da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro-CE: 

a) Verificar que os precos praticados no mercado são mais vantajosos no que 
se refere ao subitem 11.4 acima. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
0  7 C 

FIFj88935j2 



PA 

PRIFrrrUR.i MUNICIPAL DP 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razôes de interesse 
pUblico; 

c) Constatar fato impeditivo a manutencão dos precos registrados. 

12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
do ajustado, decorrentes de caso fortuito ou forca malor, devidamente 
comprovados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FIscALIzAcAo 

13.1- A execuçäo da Ata de Registro de Precos será objeto de 
acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio da Secretaria de 
Educacâo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

13.2- A fiscalizacao de que trata o subitern anterior será exercida no interesse 
da Secretaria da Educaçäo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-
CE. 

13.3- Quaisquer exigências de fiscalizacão inerentes ao objeto da Ata de 
Registro de Preços deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem 
qualquer onus para a Secretaria da Educaçao da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro-CE. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA c0NTRATAcA0 

14.1- Durante o prazo de validade do registro de precos, as empresas 
detentoras poderão ser convidadas a firmar contratacOes de fornecimento, 
observadas as condicOes fixadas neste Edital e nas determinaçoes contidas na 
Iegislação pertinente. 

14.2- Aplica-se as contrataçôes de fornecimento decorrentes de registro de 
precos o disposto no CapItulo III da Lei Federal n. 2  8.666/93, corn suas 
respectivas alteracOes posteriores, no que couber. 

14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado 
e/ou não flrrnar a contrataçao no prazo e condicOes estabelecidos, poderá ser 
firmada contratação corn as demais licitantes, convocadas pela ordern 
crescente de suas classificaçoes, ate que uma delas dernonstre interesse, desde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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que nas mesmas condicoes propostas pela primeira colocada e atendidas as 
especificacoes e prazos exigidos neste Edital. 

14.4- A contratacão resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas 
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 
11.09.90. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, Estado do 
Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, 
que nao possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento 
que após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, - de 	de 20_. 

(Nome do Ordenador de Despesas) 
	

Representante da Empresa 
Secretária de ............. 	 Nome da Empresa 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEW DA ATA DE REGISTRO DE PREOS N 2  — .—/2022. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preps n 2  
_..._/2022, celebrada entre o municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, através 
da Secretaria... e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir 
registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado 
extraIdo dos mapas de lances ofertados no Pregão Presencial n 2  2022.07.18.1-
PPRP. 

EMPRESA 
ENDEREO 
CNPJ N2  

VALORES - R$ 
UNIT 	TOTAL ITENS ESPECIFIcAcAO/ITENS UNID 

ARCA 
QUANT M 
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ANEW VI- MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO N°.  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM 0 MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO-CE, ATRAVES 
DA SECRETARIA DE .................., COM 
A EMPRESA 
................................................ ,PARAO 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa jurIdica 
de direito püblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n .........................- CGF n 

, sito a Av. dos três poderes, 75,- CEP 63.645-000 - Dep. Irapuan 
Pinheiro/Ce, através da Secretaria de ...................neste ato representado pelo(a) 
Ordenador(a), Sr(a)......................................... doravante denorninado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................., corn 
endereco na Rua ......................................., N Q ........, bairro ..............., ern ....................... 
Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o n ...................................., representada 
por ............................................................ CPF flQ , ao firn assinado, 
doravante denorninada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Pregao 
Presencial n 2  ....................... Processo n 2  ........................., em conformidade corn o 
que preceitua a Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alteracöes posteriores, a Lei Federal n 2  10.520/02, de 17 de juiho de 2002, 
sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condicoes a 
seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- 0 presente contrato tern por objeto o REGISTRO DE PREOS VISANDO A 
AQuIsIçAo DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP, DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, parte integrante deste processo de 
PREGAO PRESENCIAL n. 2  2022.07.18.1- PPRP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	 _____ 
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PREO E EsPEcIFIcAcAo 

2.1-0 Presente Contrato importa no valor global de R$ 
conforme planilha a seguir: 

ITEM EsPECIFICAcA0 	 UNID. QTDE. yR. UNIT. yR. TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA 

3.1- Entregar (fornecer) os itens ao representante da Contratante, mediante 
ORDEM DE FORNECIMENTO, no prazo de forma imediata, tudo de acordo 
corn as especificaçôes constantes da proposta apresentada. 

3.2- 0 presente Instrumento terá vigência ate 31 de dezembro de 2022. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 
atesto do recebirnento, diretamente pela Secretaria de  da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

4.2- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condiçoes de habilitacäo, cuja confirmaçao será feita através de consulta ao 
CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos ernissores das 
certidöes de regularidade fiscal. 

4.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove 
a liquidacão da despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras necessárias, nào ocorrendo, neste caso, 
quaisquer onus para. a Secretaria de da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro-CE. 

4.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas e/ou indenizacoes devidas pela 
Contratada, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

5.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as 
condicôes necessárias ao pleno cumprirnento das obrigacOes decorrentes do 
Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n0 8.666/93 e suas alteracoes 
posteriores; 

5.2-Fiscalizar e acompanhar a execucão do objeto contratual, bern corno o 
pagamento das taxas e irnpostos, ernpregados e dernais despesas necessárias 
ao born andamento do objeto; 

5.3-Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada 
corn a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern 
providências corretivas; 

5.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 
CLAUSULA SEXTA - DAS 0BRIGAç6Es DA CONTRATADA 

6.1- Entregar (fornecer) os itens ao representante da Contratante, rnediante 
ORDEM DE FORNECIMENTO, de forma imediata, tudo de acordo corn as 
especificacoes constantes da proposta apresentada. 

6.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigacoes assumidas, todas as condicoes de HABILITAçAO e qualificacao 
exigidas na licitação; 

6.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE, arcando corn eventuais prejuIzos causados a 
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineflciência ou irregularidade 
cometida por seus ernpregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do 
objeto contratual; 

6.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos a Cornissão 
de Licitaçao, ate 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de 
entrega, explicitadas as razöes e devidamente fundamentadas; 

6.5-Os atrasos ocasionados por motivo de forca major ou caso fortuito, desde 
que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 

7.1-Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

8.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicôes 
- contratuais, acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, 

ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 2  8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA NONA - DO FORNECIMENTO DOS ITENS 

9.1- Entregar (fornecer) os itens ao representante da Contratante, mediante 
ORDEM DE FORNECIMENTO, de forma imediata, tudo de acordo corn as 
especificacöes constantes da proposta apresentada. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 
10.1- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE e, no caso de suspensão de licitar, a 
licitante deverá ser descredenciada por igual perIodo, sem prejuIzo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominacöes legais. 

10.2- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigacoes, a advertências, suspensOes e declaracão de inidoneidade para 
licitar ou contratar corn a Administração PUblica, sem prejuIzo das sancOes 
legais na esfera cIvel e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor hornologado, em caso de recusa 
da licitante em assinar a Ata de Registro de Precos em 05 (cinco) dias üteis, 
contados da data de sua convocação. 

bJ Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso 
na entrega do objeto dessa licitacão, sobre o valor global do Contrato. 

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
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c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 

c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitaçao. 

10.3- As multas previstas nas ailneas anteriores, não serâo aplicadas de modo 
cumulativo. 

10.4- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Educaçäo da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, por ocasião do pagamento, 
momento em que a unidade responsável pelo mesmo cornunicará a 
CONTRATADA. 

10.5-As suspensOes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a 
Administração Püblica serão aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate os 
(cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuIzos para a 
Adrninistraçâo. 

10.6-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE será aplicada a CONTRATADA que der 
causa, por duas vezes, a suspensao prevista no item anterior. 

10.7As sançöes previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas a CONTRATADA 
que: 

a) Praticar atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Licitacao. 

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Adrninistração 
Pblica, em virtude de atos ilIcitos praticados. 
10.8-A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência 
total ou parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, 
enseja sua rescisão corn as consequentes penalidades previstas legalmente e 
contratualrnente. 

10.9-Para aplicacao das sancOes previstas neste tópico a licitante será 
submetida a processo administrativo para apuracão dos fatos, garantidos 
sempre os direitos prévios da citacão, da arnpla defesa e do contraditório, 
assegurados pela Constituicao Federal de 1.988. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA INExEcucAo E DA RESCISAO 
CONTRATUAL 

11.1-A inexecucao parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, 
atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei flQ  8.666/93 e suas posteriores. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA D0TAcA0 ORcAMENTARIA 

12.1-As despesas oriundas da presente contratacão correrão por conta da 
dotacao orcamentária n 	e elemento de despesas n 2  

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, Estado do 
Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, 
que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento 
que após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE/CE........de ..........................de .......... 

(Nome do Secretário) 
	

Representante da Empresa 
Secretária de ............. 	 Nome da Empresa 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1. 	2.__. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
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